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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Itanhaém, pelo 483º aniversário do Município, a ser comemorado no dia 22 de abril de 2015.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Marco Aurélio Gomes dos Santos, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Tiago Rodrigues Cervantes.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura almeja parabenizar a laboriosa e hospitaleira população de Itanhaém e dignas autoridades, pela passagem de mais um aniversário a ser comemorado neste dia 22 de abril.

Itanhaém é um município situado no Litoral Sul do Estado de São Paulo, sendo a segunda cidade mais antiga do Brasil, fundada em 22 de abril de 1532, por Martim Afonso de Souza. Tem seu nome derivado da língua indígena tupi guarani, que significa “Pedra que Canta”, ou como dizem os que lá vivem: “pedra que canta e a todos encanta”.

Possui grande importância histórica, pois oferece ao turista a possibilidade de conhecer diversos locais que remetem e retratam, de forma fiel, a sua história.

Requer destaque a figura de Padre Anchieta, por ter vivido na cidade e região durante o século XVI com a missão de colonizar índios locais e hoje considerado Santo, de acordo com a doutrina católica.

Itanhaém foi elevada à categoria de Vila no ano de 1561. Graças às construções da época, que eram de grande porte, conquistou o status de município.

A cidade oferece vários tipos de atrativos turísticos como igrejas, museus, passeios nas ilhas oceânicas (que são points de mergulho de classe internacional) e nos rios, além de preservar sua Mata Atlântica. 

É, portanto, com profunda admiração, por intermédio desta Augusta Casa de Leis, se presta esta sincera homenagem à população de tão próspero Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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